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pendencias, q. a este resp.t0 lhe encarrego. Persuadido, a q. 
Fran.™ Ferr." de Castilho não voltou p.a essa villa com os 
prezos p.r malicia, Vm.ce o porá em sua liberd.e. 

Deve Vm.™ proceder logo a devaça sobre o rapto, q. 
cometerão eses calhabolas da moça, q. se achava em caza 
da viuva de Bartolomeu Frz, faz.<lu toda a dilig." possível, p.a 

q. os culpados sejão nomeados pelos seos ligitimos nomes, 
p.a serem castigados, q.d0 forem apanhados, como esj>ero, 
confr." merece o seo gr.e delito. O mesmo Bartolomeu Bi-
cudo leva p.a entregar ao Cap.m Mor dessa villa o escravo 
Joze do Cap.ra Fran.™ Montr.°, por assim ser precizo ao ser-
viço de S. Mag.e. D.s g.e a Vm.cí. S. Paulo a 20 de Novbr." 
de 1779. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a o Cap.m de Infantr.'1 Aux.ar de Mogymerim 

André Corr.a de JLacerda. 

Logo q. Vm.ce receber esta, fará entregar ao p.or os seis 
escravos, e escravas constantes da escritura de venda, q. 
nesta vai incluza, a qual foi feita por Fran.1'0 Tomé Roiz, e 
sua mulher Escolastica de Souza, mor.es na Freg.a de Mogy 
do Campo, no anno de 1777 ao Cap.m Fran.™ Per." Mendes, 
assist.e nesta cid.e advirto a Vm.ce, q. não haverá atendivel 
motivo, q. lhe embarace o cumprim.t0 desta ordem, nem q. 
faça demorar a referida remessa dos escravos incluídos na 
mencionada escritura. Deos g.e a Vm.l'e. S. Paulo a 21 de 
9br.° de 1779. Martim Lopes Lobo de Sald." / / 

P.a o Cap.m Mor da V." da Parnaiba 

Antonio Corr." de Lemos Leyte 

Tenho prez.te a carta de Vm.ce de 18 do corr.te, em cuja 

resposta sou a dizer-lhe q. a carta incluza mandará Vm.ce 

entregar ao Director Aleixo da Fonseca Maciel, aq.m ordeno, 

me dê o motivo, porq, soltou esse indio, m.er, e filhas, q. se 

achavão prezas por Vm.ce a m.a ordem. 

Que em virtude delia continue Vm.ce em ver como puder 
prender ao indio Severo Antonio, e os mais, q. traz agregado 
a si ; e p.a q. Antonio Vaz Pinto entregue os cj. se achão no 
seo sitio, Vm.ce lhe mandará entregar a Portaria incluza p.r 

hum oficial da ordenança. Deos g.e a Vm.™ S. Paulo a 26 de 
Novbr.0 de 1779. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 


